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ANEXO II DO EDITAL – MINUTA CONTRATUAL 

 

 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MÓVEIS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO REGIONAL 

DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO 

ESTADO DA PARAÍBA– CORE-PB E A EMPRESA   

____________________________________ 

 

 
CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO ESTADO DA PARAIBA – 

CORE-PB, Entidade fiscalizadora do exercício profissional, criado pela Lei nº 4.886/65, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº 09.260.37./0001-76, com sede na Avenida Ruy Carneiro, 300, Sala 01 a 06, Mezanino, Edifício Trade 

Office Center, Miramar, João Pessoa – PB, CEP 58032-101, neste ato representado pelo seu Diretor-Presidente 

Marconi Barros dos Santos, Brasileiro, casado, representante comercial, devidamente inscrito no CORE-PB sob 

registro nº: 0001239/2004, inscrito no CPF/MF sob nº 498.589.124-04, doravante denominada 

CONTRATANTE e, de outro lado, NOME EMPRESA, Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ sob o nº..., situada ..., 

denominada CONTRATADA, neste ato representada por ..., brasileiro, estado civil, profissão, inscrito no CPF 

sob o nº ...e RG de nº .... – ..., tendo em vista o que consta no Proc. Adm. 30/2025 e em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 01/2026, mediante as cláusulas e 

condições a seguir. 

 

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO



 

 

CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS 

NO ESTADO DA PARAÍBA 

CORE-PB 

  

 

 

 

1.1. O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada para aquisição, 

fornecimento, entrega, montagem e instalação de 2 (dois) grupos, composto por 11 (onze) itens no total, quais 

sejam: Grupo 1 – Mesas e Estações de Trabalho (08 itens) e Grupo 2 – Estofados (03 itens), a serem 

instalados na sede do Core-PB, localizado na Avenida Ruy Carneiro, 300, Sala 01 a 06, Mezanino, 

Edifício Trade Office Center, Miramar, João Pessoa – PB, CEP 58032-101, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Edital do Pregão Eletrônico e seus 

anexos. 

 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO 

CONTRATO 

2.1. A contratação compreende a aquisição de móveis a serem devidamente instalados, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e conforme especificações 

técnicas descritas na tabela constante no item 1. do Termo de Referência, anexo do edital identificado 

no preâmbulo. 

 

2.2. Todos os equipamentos devem ser novos, de primeiro uso. 

 

2.3. O valor estimado total para a aquisição do material é de R$ 146.477,32 (cento e quarenta e seis 

mil, quatrocentos e setenta e sete reais e trinta e dois centavos). 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA  

3.1. A CONTRATADA deverá fornecer garantia contra defeitos/vícios, impropriedades de 

fabricação dos produtos de, no mínimo, 5 (cinco) anos, a contar da data de recebimento definitivo do 

objeto.  
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3.2. Na hipótese de a CONTRATADA oferecer garantia por tempo superior, esta prevalecerá.  

 

3.3. A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar o Termo de Garantia no ato de conclusão 

da entrega do objeto, o qual pode constar também da Nota Fiscal. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS E DA ENTREGA DOS MATERIAIS  

4.1. O prazo de execução dos serviços/entrega de materiais será de até 45 (quarenta e cinco) dias 

corridos a contar da data do primeiro dia útil, após o envio da Nota de Empenho para a 

CONTRATADA.  

 

4.2. As prorrogações para a entrega dos materiais/serviços só serão aceitas na ocorrência de fato 

superveniente, devidamente comprovado, que as justifique.  

 

4.3. O prazo para a entrega dos materiais/serviços não será, em hipótese alguma, prorrogado 

novamente, após a primeira prorrogação, sujeitando-se a CONTRATADA, nesta situação, às 

penalidades previstas em lei por seu descumprimento.  

 

4.4. Na entrega, um servidor designado pela CONTRATANTE verificará se os materias/serviços 

entregues atendem às especificações do Termo de Referência, podendo rejeitar os serviços, no todo 

ou em parte, que estejam em desacordo com o especificado.  

 

4.5. Em caso de rejeição dos materiais/serviços, o servidor lavrará um Termo de Recusa e Devolução, 

no qual se consignarão as desconformidades com as especificações, ou o motivo da rejeição, ficando 

a CONTRATADA, com o recebimento do termo, cientificada da obrigação de sanar as 

irregularidades apontadas, no prazo de 10 (dez) dias úteis, e de que estará, conforme o caso, passível 

das sanções cabíveis.  
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4.6. Caso a substituição não ocorra em até 10 (dez) dias úteis, ou caso o novo serviço também seja 

rejeitado, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação das sanções 

previstas.  

 

4.7. Os custos da substituição/correção dos itens rejeitados correrão exclusivamente às expensas da 

CONTRATADA.  

 

4.8. O servidor responsável para acompanhar a entrega do objeto/realização do serviço formalizará o 

seu recebimento em termo próprio.  

 

4.9. Os materiais/serviços deverão ser entregues/executados integralmente, em parcela única, sem 

nenhum custo adicional, na Avenida Ruy Carneiro, 300, Sala 01 a 06, Mezanino, Edifício Trade 

Office Center, Miramar, João Pessoa – PB, CEP 58032-101 

 

4.10. A execução dos serviços deverá obrigatoriamente ser agendada com o Sr(a). Ana Julia Tavares 

Porfílio, via e-mail: licitacao@corepb.org.br ou ou pelos pelos telefones: (83) 3241-5157 / (83) 3241-

5886 , sob pena da impossibilidade da sua execução e posterior recebimento.  

 

4.11. O referido serviço deverá ainda, atender a toda norma de segurança, garantia e qualidade 

determinadas nas legislações e normas técnicas pertinentes 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO E 

FISCALIZAÇÃO  

5.1. Provisoriamente, por empregado a ser designado para esse fim, será feito o acompanhamento do 

devido contrato, a partir da entrega dos bens/serviços, para efeito da verificação da conformidade com 

as especificações constantes da proposta.  

mailto:licitacao@corepb.org.br
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5.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes da 

proposta, será constatada sua consequente aceitação, que se dará em até 5 (cinco) dias úteis do 

recebimento provisório.  

 

5.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens e/ou serviços em desacordo 

com as especificações técnicas exigidas.  

 

5.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, das especificações dos serviços entregues e da alocação dos 

recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercido 

por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma do art. 

140 da Lei nº 14.133/2021.  

 

5.5. Constatado dolo, fraude ou erro grosseiro, o contratado e o agente público responsável 

responderão solidariamente pelo dano causado ao erário, sem prejuízo de outras sanções legais 

cabíveis, conforme interpretação extensiva do disposto no art. 73 da Lei nº 14.133/2021. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

 

A CONTRATANTE se compromete a: 

6.1. Exercer a fiscalização da contratação por intermédio de servidor(es) designado(s), na forma 

prevista no Art. 140 da Lei nº 14.133/2021.  

 

6.2. Receber, conferir e avaliar o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.  

 

6.3. Recusar o material ou serviço que não estiver de acordo com as especificações constantes deste 
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Termo de Referência.  

 

6.4. Solicitar interrupção da entrega de materiais ou prestação de serviço que estejam em desacordo 

com as especificações e demais exigências previstas no Termo de Referência. 

 

6.5. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.  

 

6.6. Proceder aos pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições e preços pactuados.  

 

6.7. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto licitado, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados.  

 

Visando a execução do objeto deste Contrato, a CONTRATADA se compromete a:  

6.8. Manter-se, durante todo o processo licitatório, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, de acordo com o 

artigo 62, da Lei nº 14.133/2021 e item 9. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO do Termo de Referência.  

 

6.9. Fornecer o material ou serviço ofertado, atendendo rigorosamente suas especificações, prazos e 

atividades previstas no Termo de Referência.  

 

6.10. Efetuar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto, ou que forem 

rejeitados, sem ônus para a CONTRATANTE, no prazo estipulado neste Termo de Referência. 
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 6.11. Assumir todas as responsabilidades resultantes da observância da Legislação e do fornecimento 

dos itens e prestação de serviços objeto deste Termo de Referência.  

 

6.12. Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os custos, despesas e encargos resultantes do 

fornecimento do objeto deste Termo de Referência, no que couber.  

 

6.13. Atender prontamente quaisquer exigências da CONTRATADA, inerentes ao objeto de 

fornecimento da contratação.  

 

6.14. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado ao patrimônio do CONTRATANTE em 

razão de negligência, imperícia e imprudência de seus funcionários durante a entrega do material ou 

a prestação do serviço. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

7.1. O Contrato vigerá pelo período de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura.  

 

7.2. O Contrato poderá ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à 

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a 60 (sessenta) meses. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVA  

8.1. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente, na forma do artigo 155 da Lei 

nº 14.133/2021, pelas seguintes infrações a ser aplicadas pela autoridade competente do Core-PB, 

conforme gravidade do caso, assegurado o direito a ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos 

danos ou prejuízos porventura causados à administração e das cabíveis cominações legais:  

I - Dar causa à inexecução parcial do objeto;  

II - Dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
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III - Dar causa à inexecução total do objeto;  

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa de licitação ou da 

licitação sem motivo justificado;  

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do objeto;  

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do objeto; X - Comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções, na forma do 

artigo 156 da Lei nº 14.133/2021: 

I - Advertência;  

II - Multa;  

III - Impedimento de licitar e contratar;  

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto;  

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
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dos órgãos de controle. 

 

8.4. Para aplicação das sanções, será observado o disposto no § 2º do art. 156 ao art. 163 da Lei nº 

14.133/2021.  

 

8.5. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 

justificado e aceito pela Administração do Core-PB, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades 

mencionadas. 

 

8.6. Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir 

da data da intimação.  

 

8.7. Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que porventura lhe for aplicada até a data 

de vencimento prevista para pagamento, o mesmo será automaticamente descontado da nota fiscal 

que vier a fazer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATADA, o valor 

devido ou a diferença ainda não paga será objeto de inscrição na Dívida Ativa da União e cobrado 

com base na Lei nº 6.830/80, sem prejuízo da correção monetária pelo Índice Geral de Preços do 

Mercado (IGPM), ou outro índice que porventura venha a substituí-lo. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO  

9.1. As regras acerca de pagamento e demais condições a ele referentes são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo do edital.  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

10.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

orçamento do Core-PB, para o exercício de 2026, previsto na rubrica: 6.2.2.1.1.02.01.03.001 – 
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Móveis e utensílios. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO  

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei 

nº 14.133, de 2021, com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência.  

 

11.2. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, sem prejuízo das penalidades 

previstas no Termo de Referência.  

 

11.3. O contrato será rescindido pelo CONTRATANTE, se verificada a ocorrência de quaisquer das 

hipóteses elencadas no artigo 137 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

11.4. A rescisão será formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa.  

 

11.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:  

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

11.5.3. Indenizações e multas.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seus incisos da Lei n.º 

14.133/2021.  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE  

13.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei n.º 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos.  

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO  

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, se necessário, a publicação deste instrumento, 

nos prazos previstos no art. 94, Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS  

16.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em 

conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de 

órgãos reguladores / fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais 

normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos 

dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. No manuseio dos dados a 

CONTRATADA deverá:  

16.1.1. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções da 

CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não mais 

poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal este fato 

imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus, 

multa ou encargo.  

16.1.2. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e 

suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos ou 

consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso não 

autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida.  
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16.1.3. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de acesso 

(autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos sem 

autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE.  

16.1.4. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, 

representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, assegurando que 

todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados que 

lidam com os dados pessoais sob responsabilidade da CONTRATANTE.  

16.1.5. Assinar Termo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como a manter quaisquer 

Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para outros fins, com exceção da 

prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as 

disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados.  

 

16.2. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia autorização por 

escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, 

resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra forma 

reflitam referidas Informações.  

 

16.3. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma 

autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as medidas 

que julgar cabíveis.  

 

16.4. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a 

respeito de:  

16.4.1. Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de 

Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados;  

16.4.2. Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades da 

CONTRATADA.  
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16.5. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem 

moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade 

imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela 

CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto à proteção e uso dos 

dados pessoais. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  

17.1. Fica eleito o foro da Justiça Federal Seção Judiciária da Paraíba, Subseção João Pessoa, sede da 

CONTRATANTE, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, nos termos do 

disposto no § 1º, do Art. 92, da Lei nº 14.133/2021. 

 

 Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, serão assinadas pelos 

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA. 

 

 

 

João Pessoa-PB, __ de _________ de 202_____ 

 

 

 

 

CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO 

ESTADO DA PARAÍBA – Core-PB 

CONTRATANTE 
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[NOME DA CONTRATADA] 

[Nome do representante legal] Representante Legal 

CONTRATADA 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 

Assinatura:   Assinatura:   


